
Sexta-íeíra, 22 de Taneiro <ie iv-S/ 

ama rua que o separa, em parte, dos terrenos Já adquiri
dos pelo Estado, coníonne escripturas publicas do' 1C do 
setembro de lfrjií, naa notas do ll.o Tabell/íio desta Capi
tal, o etú parte, de terrenos pertencentes a diversos; de 
outro lado com o próprio Parque Jabaquara; 

b) '— uai terreno, com a área de cerca dc cento e oi
tenta mil metros quadrados (1 S^-OW ms2.)-, inclnslvft bem-
feitorias, sito ncr*districto cto paz de Santo Amaro, muiiicj-, 
pio e comarca da, Capital, que cousta pertencer a diversos 
succesaores de Manoel J-.. Vieira de Moraes, .limitando, com 
terrenos }à adquiridos pelo Estado, referidos na tetra n, 
com o-IParqus Jabaquara, cot» a Auto Estrada dg- Sauto 
Amaro; a aam a pacta restante das terras- que coasia per-
tenccvçm aos mesmos succesaorcs de Manoel J . Vieira d« 
Moraes; 

e) — um terreno, c«im a área de quarenta e tres mjt 
metros' quadrados (43.000 ms2.) inclusive caaas e outras 
bemftítoriaa-, eito no distríât» de- paz de Santo Amaro; mu
nicipio e comarca da Capital, que consta pertencer a sua-
cessores da Companhia. Territorial Paulista, limitando, .de 
um indo, com as terras já referidas, pertencentes ao Esta* 
do, e da outro-com uma" i-ua projectada, ligando a Auto Es
trada de ÉTaneo Amaro com-a j'ã referiaa roa, qns aoparjjos 
terrenos pertencentes ao Estado dos que consta Pertence
rem a Antonio Cautarolia. 

Artigo 2.0 — Fica o Poder Executivo autorizado a en
trar cm- accQrdo com a Municipalidade da Capital e com 
The São Pa «to Trnmvnty, Líght and- Power Company Limi
ted, no sentido de deslocar a rua e a parte extrema da ti
nha .de bondes "Jabaquara, exia Motes entre os terrenos jã 
adquirido* pelo Estado e os dtf Parque Jabaquara, ào local 
onde se acham para ou-tro; dentro do terreno que Seru ad
quirido mfd-fat<-te-,-a 'desapropriação antorizafla peli artigo 
l.o. •* ' 

Coclerã, para isso, o Poder Executivo doar, a Munici
palidade da Capitai, área de teneso necessária ã cons-
trucção da, nova, rua o receber, em, cQinpeusacüor da mesma 
WunicípáTidade, o terreno oecupado pela rua actual, para 
con&trucgão do citado noroporto. 

Artigo 3.0 — Também Clea o Poder Executivo autoriza
do a abr.il- no. Thesou.ro do* Estado, cm favor d* SôcretnrUt 
da Viacfio e Obras Publicas» os créditos necessários a exe
cução da presente lei, bem como- realizar as operações de 
credita que se fizerem nsceasarlas. 

Artigo l.o — Esta lei entrara em vigor na data d* sua 
publicação, revogadas as disposições em-contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ao? 15 de 
Janeiro de 1937. 

J . J . CARDOZO DE MKLLO .NETO 
Raniijplia PluHeiro Lima 

rubllcado na: Secretaria de Estado dog Negocios 
flacSo- o Obras Pablicas, aoa 15 de Janeiro de 1537. 

. Mafu tix Veiga, 
Sêrrindo- de Director Gera!, 

da 

DIAJjt 10 9* 
do Estado de Súò'Pauto '(E: O. do Uràsïh 

I / G I '2.OI9; Î I E D E J . V X E I U Ò D E JÒ37 

A ASSEMBLE'A LEGISLATIVA DO ESTA&O decreta e 
cii promulgo a seguinte lei; 

Artigo l.o - 1 — Ficam declaradas (lo utilidade publica, 
aílm de serem desàpr.opiiiadaa pelo Pode? Executivo.-as se
guintes faixas de, terreno, (jUe são necessárias aa respecti
vas estradas daVodagíro, d« accordo com aa plantas rubri
cadas pelo Secretario da Viação e Obras Publicas, e arclit-
vndas no Deoactamento. de Estradas do Rodagem; 

Queluz — Divisas de Minas. 
Piedade--— Juquià ' 
Apiafiy — f-joranga 

. Ramal de Cascata (Estrada da Prata — Divisas de Mi* 
nas) 

Jujjdiahy —• Itatiha — Amparo 
Bragança —'• Soccorro — Limloya 
Cruzeiro — Tanncí (Oivtsag d'9 Afina») 
Lorena — Piqnete (Divisas do Mlnaa> 
Guaratinguetá — Cunha (Divisas do catado do Rio), ém 

tlJrecçAa a Paraty 
. Sa.a-tajza.bct — Igara-tã-

Limaii'a T- Wpgy Mlrini' 
Baaaat da Arthur Nogueira (Estrada LimMra — Mogy 

Mirim) 
• íüma! d* Conchal (Estrada Limeira — Mosy Mirim) 
Orlandla1 —^São Joaquim — Guará- — Ituverava —- iaa-

rapava (Divisas de Minas) 
Piracicaba — Auhomby — Remédios, a entroncar na 

Estrada São Paulo-Matto Grosso-
Vargem Granda —- Grama 
Rlbeirso Freto- — "rrodowsUy — Eatataes — Franca — 

PedrcgTJlfi*-. — Rifalna 
São Jc'io da Boa Vista —. Vargem Grande ' 
São Miguel — Seto Barras 
Farahyburia — pitas' 
Vargem Grande — Capão Bonito 
São- J 0 3 é dos Campos — Campus do Jordão 
São Bento, a entroncar na estrada Euquira — Campos 

do Jordão 
' Tietê — Tatutty 

Tatuhy — Cesário ânge — Porangaba — BoEete-
rfauru* — Gatlia — Garea — Getnlina — Macajw — Al

to Alegra — Braúna 
Prata — Alto Pimenta 
Bauru' — pirajuhy — Lins — Pennapolis — Aracatuba 
Rio Claro. — Annapolis — São Carlos — IbattS — Arani-

quara. — MattSo •— Taquaritlnga — Pindorama — Catan
duva — Ignacio VvfiOã — Cedral — Itío Troto 

SttllesopoIU — Pitas — Caraguatatuba — São Sebastião 
Itapecei-jca — JuquíÉiba 
Segistro — Sete. Barras 
Capão Eo-nito —Faxina 
Faxina Ribeirão fíranco — Apiahy 
Faxina. — Itabexá, — Xtaooranga — Barão de Antonina 
Itaberã — Itararü 
Itaberã — Cel. Macedo — Tar-nary — Itahy 
Taqunry — Fartura — 1'iraju' 

.NTurn. 17 — Anno 4/.o 

Itararé — P.ib. Vermelho — Itaporanjí™ 
Piracaia — Joaniiopolís (Divisão- de Minas) 
Registro — Juquiá 
Bigriià — .Ijmaptí 
Jiiquiá, a entroncar na estrada de Biguá a Iguapé 
Vargem Grande — Casa Branca — Mocóca — São B** 

nedicto (Divisas de Minas) 
Vargem Grande — SÃO Jose do P.io Pardo (Da,ssaiiiJ 

por Itoby) 
SãCf Jose do Rio Pardo — Mocöca 
Artigo 2.0 —-̂ Aa despesas cora aa acquiaições cu des

apropriações correria yel&s ç-erbaff da dotação organientü-
ría consignada- ao-DeDarüamento de Estradas de Rodageat. 

Paragrapho único — Fica autorizado- o* Poder Executi
vo a fazer o levantamento- e a cltsapsopríação das íaixa» 
de terrono referentes ã 3 tres ultimas estradas constantes At 
artigo L cornínJo as despCSns pela dotação wganientaria 
re^peediva. 

Artigo 3-o — Esta lei entrará em vigor na data de sus 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palncio do Governo do Estado de São Paulo, aos SO Ai 
Janeiro do tS-3-2. 

.1. J . CA Et DOZO DE MELLO NETO é 

ítnhnliíJwr Pírtliefr» í.i*ta 
Olorfs llíbelro 

•Sylrto- Poïi-ienl 
Pith-lic-açto na- Secretaria de Estado dos Negócios da Via

ção e Obras Puhlicns; aos Sl' de janeiro de 1Û3T. 
Sou/n ifma, 
Director Cerai do Departamento de Estradas d< 

'Rodagem. 

i.Kt S*. Ü-ftaO, UE 21 D'I5 J A X E 1 H O DE tS». 

A ASSEA/BIfE"A ZUmBUiTIVA DO ESTADO decreta • 
eu pronnrlgo a serruioto. lai;. 

Artigo l.o — Fica o Focler Executivo autorizado- a suít-
vencionar o Aeto-CIu&e da Suo- üaula com a, linpoetaAcia da 
Ra. I30':000?000 (cento o oitenta contos da teia) e o CluU 
PauJista do Planadores com Rs. 1 S 0 ; P P O J & £ I 0 (ct-nto e vints 
contos de rêls) . 

Paragrapho uníco — Felog orgüo-i competente?, o Po
der Executivo fiÉseaUnarã a applicacão doa auxilio?- a quo 
se refere este artigo. 

Artigo 2.o — Fie» aberto a Secretaria da Viação * 
Obras Publicas o credito necessário para Occorr^r às des
pesas da, presente lai.-

Artigo a.o — Re.vosam-se as diE-posiiões em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aoa 81 ãr 

Janeiro de 1337. 
J'. J . CARDOZO- DE: MELLO ÍÍETC-
RaiiaJ^liú- Plitliesiro ]Lfn*s 

Publicado na Secretaria de Estado doa Negócios fli 
Viação e Obra? Publicas, aos 21 de janeiro da 1337, 

Mario d * Veísn 
Servindo de Director Gerar. 

Actos do Poder Executivo 
DEfc'JlETO IS*. S . w s , t>E 13 1>K J-ANEIIIO » E 1037 

í lml i i n. i ieuoni iuaíüo do t?oxtt& tte Amrtiidiii-ãt»-
. loeallzudo «tn Vn*iHt'iii#ü, n « d ist tri «to fiítvai <Ie 

Araçi i tuba . 

O DOUTOR, JOSE' JOAQUIM CARDOZO DE. MELLO NE
TO, Governador do-Estado de SSo Paulo, usando öus*sua» 
4ttrlbuie ,ões, 

Decretai S 

Artigo l,o — O Posto de Arrecadação n. 2, com seda 
#m Valparaiso, subordinado A colleetorla U& Ata^atuba e 

criado, pero Decreto n. J.&SÔ̂  do 2.0 Üe abril dç 1136. passa 
a. ter a denominação de Posto d̂o Arrecadação, a. to. 

Artigo 2.o — Este decreto entrarS ein vigor OA data da 
*na publicação, refogadas as tlÍsnosisoeíí..em. contrario. 

Palacio do Governo do Estado do. São Paulo, 13 de Ja
neiro de 193?- . .- -

J. J . CARDOZO DE MELLO METO 
C l » » » Hlfteiro 

»EC«E'Í«> ,\. S.0T9i-r>E 13 DM WSEfHO k>E tí»S7 

Cri», aa C:i|.ütnl, « Fos t» de Arretit i laça» a. 2. 

O DODTOR JOSE,'. JOAQUIM CARDOZO DE MELLO NE
TO, Governador do E 3 t a d o de São Paulo, usando da auto
rização qite I&o foi conferida pela letra "c" do art, 35 da 
teí n. 3.480, ü% 12 de dezembro de 1935, 

Uecceta; 
Artigo l.o — Fica criado, na, Captlal, subordinado á,Di

rectoria de Arrecadação .a Eagamentaa, o.Foato.ua Arreca

dação n. 2, destinado a arrecadação £e imaostos e taxa» 
lançados. 

Artigo 3,t> O quadro do pessoal do Posto de Axreca^ 
dação n. 2 serA constituído por lunceio-iiarioai de outra» re
partições de Faaemra, sem prejuízo dos seus actuaos veíaci-
mentos. 

Aniso S.o — Ko calculo das porcentagens a que tem-
direit» os funecionarios aa. Recebedoria de Rendas- da Ca
pitai não se exeluirá a arrecadação effectuada pelo posto-
ora criado. 

Artigo 4.o *~ Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, refogadas as- disposições em contrario. 

Palacio *o Governo dp Estado de São Pauto, aos 13 d& 
janeiro de 1SW7. 

J . CARDOZO D E MELLO N E T a 

Xk^OKF.TO X. S.OS^ DE 13 I>B JAXEín© Cfi 1&ST 
4 

Supi-ilue tta agencia» d« Sé, Brita <$ Santii Ephi~ 
£eula, da necebeaorja dc It<*>i«1:i» dn Capital, e <f& 
ou trttx providencias, 

O DGCTOR JOSE* JOAODIM CARDOZO- DE-MELLO NE
TO,. Governador do Estaco ãtt São Pairlo, usando da autori
zação que lhe Éol conferida pela letra "b" do artigo 35 da 
le-i a. 2.48», de 13 de'dezembro de 1935, 

DeereíH t 
Artlgjo l.o — Ficairf" stipp rim Idas as agencias de Sé, 

Braz a Santa Ephig-eniu/ãa "Recebedoria dê Rendaa da Ca-

pitalft passanâo os servio.03 desta repartirão a ser centrali
zados na sua aída. 

Artigo 2.a — Este- decreto eutcarã, em vigor na data d* 
sua publicação, revogadas as. dispôsições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado do São Paulo, aoá 13 3» 
janeiro de 1537. 

J . J . CARDOZO DE MELLO XETO 
Clóvis Ribeiro 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS' DO INTERIOR 

1*0R DEGREDOS D-E 21' 1>E JJLSEBt» Dfc' ÍS3T 

Foi declarado s&m effelto o decreto- de 11 do corrents, 
Que nomeou o si*. Augusto Aíarenso para ry cargo Se- sw-
plenta do Jtifz de- paz tio rüscrícto- <Jô TiípTi co*Karea d« Pi
racicaba. 

Foi ã&clarado sem eEieite o decreto de H *> »f ' 
rente, q.ue aomeoa o sr. João Gomes: Ferreijrai- paca. o car
go de supplente do juiz da pai Ao- distrieto da Villa Moa-
t&iroP comarca âe Monte Apcagivel. 

Foi nomeado o sr. Frederico Eachln Paj"a cr carg'» 
de supplente cio Juiz de paz d,t> districto ds Tupy, cOmarc». 
d© Piracicaba. 

Por acto do. Sl do corrente foi nomeado, nrs tennos ét 
art. l.o, S único, da, lei n. 2.S8"It da 121 d& jan.-rro cie 1331 
para o cargo de membro do Conselho Technío tfo Depar-
(amento Estadual do Trabalho — o sr. Domirgoa Eov», 

ESTADO 

D I R E C T O R I A GEHAL 
EAIMOIIIE^TF, DA IUKRC'1'OUI A. 

DA JUS7Ic.it 
Hcfiucrírucutoa dcjsi>avliados: 
Dc Angelo Russ»), pedindo Ute 

• eja devolvido o documento que 
apresentou, afim d. provar a 11a-
t'ioiialitlaa« o maioridade Jena! — 
Sim. 

de- Eduardo Iler&iro Junior, so
bro naturalização; Junto roq-jcri
men to dirigido ao PresMerte da 
Republica, pedindo r.alutallzaçãio 
« declarando; o tomo, o pai*: de 
oiigem, o dia, nie« <i anno de sou 
nascimento, a filiação, o losar do 
residência, a profissão, emprego 
ou oceupa-ção, o estado civil e, si 

casado, o nome .da mulher, a na
cional idado desta, o numero de 
filhos, sl oa houver de Jegritimo 
consorcio, seus nomes o e d a d O K , 

face er-<?er-j'r a íollui corrida d a 
pcíiola locnl. 

de Carlos Webslty, soíj.-e naíu-
raliziifião: Junte attr-slado de bom 
procedimento moral & civil, fir
mado por autoridade judiciaria- ou 
policial, Q bem assim folha corvi-
cU' da policia local. 

da Jose- Farina, sc&ro riatural-
zaoiio: Junto folha coriJa da 
justiça criminal locai. 

(jíflilo deMpiioliado: 
(lo escrivão de paz cio ilistrlcto 

âe Alto Áleefft. do 9 do cr>rreute: 
Dírtja-so ao respôctivó' J:ri« <I» 
dfreJto. 

—. Foram encaminhadoa ao Mi
nistério 'da Justiça e Negocia in
teriores. 9 -processo üe naturali
zação de Eduardo Roque da Sil
va,. Jose Fèrnandca porte-la e João' 
Jambor. 

J>A mitUCTOniA UA 
CO.V'l'AlftttlDA f>E 

Pit«.1 mentos fen^liitatl«»i 
7:2O0$OOO — & Cia. .Melhoramen

tos de Suo Paulo, requisição n. .-

3S:r?SJi00 — a Angelo Sesüci e 
Cia., requisição n. 4Ü3. 

Sü:020}000- — a- Vtc«»t» <ie Koee, 
requisição n. ' 4322-, 

a;737$500 — a Fraiia Sturm 'n 
Cia. í-tdo., • roquisiflilo- n. VSZl. 

3:3a-líl00 — a Guimarães Crua 
&' Cia., requisição n. 452». 

C:»G9?S0O _ a Schaflllch, Obert 8 
Cia., requisição- a. -4530. - •• 

84OJDO0' —•» Cünüido José Rocir!-
suas,' requisição n. 451*,* • » '-* • • 

2;5&5*20O — a Sociedade Orna 
LttZa., requisição .n. iJIS. 

6:S0&?000 — a Antinori e Com
panhia, requisição n. 451? •' 

'tiftT ŜOOflí — a Vasone Júnior e 
Cia., requisição n. 4516. 

I;3£&3tí0ff — a Antinori e Cia., 
requisição 11. 4515, 

9QQ$aOO — a A - H'- Kaiifftnann, 
requisição n, 4úL4. 

4õ5ínaü — a Gabriel Gonçalves 
e Cia., requisição n. 4ã l3 . 

SíOSttOO — a Maia e Cia., requi-
siüSo TI. 4Õ12. 

l;ftS03000 —'a RothischCld e Cia., 
voquisição n, 45i'l. t 

3:G3.2$tOo — á. The São Paulo 
Tramway, Llg/tit and Po-̂ er Com-
pany, Ltd., requisição n. 4ã2-ij. 

2:282.5000 — a Pratelli Del Gli&r-
ca, requisição n. 452i. 

Ir500í00(r — a Antinori e Cia., 
requisição n. 4ã3S. 

S19ÍSO0 — 4 Estrada de Ferrt-
Sor&cabana,"requisírjSo 45-25. 

30l)$000 — ao. Instituto ";Cyro d» 
Reaeacle", reo.uisica.o- n. iãit. 

SQiíQtW- — à d. Francisca Salles 
Coiiciíca). requialçãe' n. ií55. 

13:32a$ft0ft — áUrauresai "Revis
ta Forease- JLttía.**». ceq^aisisão 11. 
4534. 

211$0CsU- — ao bacharçl. Plínio ãt> 
Assis Pacheco, pela Rocebeaori» da 
Rendas de Campinas^ 'requisição n, 
307, 

a38ta.Q0 — á, Compa-ihía Tclôpho-
iiiOa P.rasileíi-a, reciuL-tíçao n- 4Í3C. 

233*300 — a Tho S-in Paulo Gaa 
Compaay, Ltd., requis-ícão n. 45̂ 3. 

— a Cfa. Fíiurfata de Es-
tr«dos- de Ferro, requisição n. ., 
4532. 

955?0OQ — ao bachí.rel Jost Mar
tins Pinheiro Juni" requisição ». 
90S. 

l:33-6|0(r0 — ao- bacharel Vii-glHo 
Arg-#tiCí>i Pôía colleetoria de Bãtx-
taes, reccuisiçío- n. 506. 

2:743.>3i)0 — ao -bach-aref J^ÍSÊ R Í -

http://abr.il-
http://Thesou.ro
http://Sa.a-tajza.bct
http://Foato.ua
http://JUS7Ic.it
http://reo.uisica.o-

